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 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Camboriú-SC, 24 de julho de 2025.

A Diretora-Geral Substituta do Instituto Federal Catarinense - Campus Camboriú, no uso de suas
atribuições legais e considerando a necessidade de dedetização dos prédios e a realização da Janela
de Manutenção da Infraestrutura de TI, programadas para o dia 25 de julho de 2025, :RESOLVE
 
Art. 1º  as atividades presenciais administrativas e pedagógicas no Instituto FederalSUSPENDER
Catarinense – Campus Camboriú no dia 25 de julho de 2025.
 
Art. 2º  presencialmente apenas as atividades essenciais que não possam ser interrompidas,MANTER
conforme definição das chefias imediatas.
 

  As demais atividades deverão, na medida do possível, ser realizadas de formaParágrafo único:
remota, respeitadas as condições de trabalho de cada servidor e sem comprometer a organização das
unidades.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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